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SSEEGGUUNNDDOO  AADDIITTIIVVOO  AAOO  TTEERRMMOO  DDEE  CCOOLLAABBOORRAAÇÇÃÃOO  NNºº  0022//22001199  
 

 
SEGUNDO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE O MUNICÍPIO DE 
CORONEL XAVIER CHAVES E A ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
COROENSE. 

 
Pelo presente instrumento particular celebrado entre o MUNICÍPIO DE CORONEL XAVIER CHAVES, CNPJ nº 
18.557.546/0001-03, pessoa jurídica de direito público interno, através da Secretaria Municipal de Agricultura e 
Desenvolvimento Econômico, doravante denominado simplesmente MUNICÍPIO, e a ASSOCIAÇÃO ATLÉTICA 
COROENSE, CNPJ 21.186.226/0001-07, entidade pública de direito privado sem fins lucrativos, doravante 
denominada simplesmente ENTIDADE, resolvem celebrar o 2º Termo de Aditamento, mediante cláusulas a 
seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA 

 
O presente instrumento tem por objetivo aditar as cláusulas PRIMEIRA, do Termo de Colaboração 01/2019, do 
Chamamento Publico nº 02/2018, cujo objeto é FORMALIZAÇÃO DE PARCERIA VISANDO O DESENVOLVIMENTO 
ESPORTIVO E SOCIAL, CONTANDO COM PESSOAL QUALIFICADO, E TUDO MAIS NECESSÁRIO AO INCENTIVO À 
PRÁTICA DE ESPORTES NO MUNICÍPIO, passando ter a seguinte redação: 

 
CLAUSULA PRIMEIRA: II. CESSÃO GRATUITA DE ESPAÇOS PÚBLICOS - Acréscimo da atividade 

“E”: Concessão de espaço publico, cômodo com medidas (2.80 x 5.00m), localizado na entrada da 
praça de esportes para utilização em diversos fins necessários. (Em hipótese alguma o espaço poderá 
ser cedido a terceiros para desenvolvimento de qualquer atividade, passível de cancelamento da 
parceria vigente). 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas. 

 
E por estarem assim ajustadas, as partes firmam o presente Termo Aditivo, em 03 (três) vias de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  

 

 

Coronel Xavier Chaves, 24 de maio de 2019. 

 

 

 

__________________________ 

Prefeito Municipal 

 

 
__________________________ 

Presidente da ENTIDADE 

 
 

 
__________________________ 

Gestor da Parceria

 
_________________________________ 

Testemunha 

_________________________________ 

Testemunha
 


